PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 643/2015
Aumenta o número de cargos de Diretor de Órgãos Municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O cargo de Diretor de Órgãos Municipais, criado pela Lei Complementar nº 018/1993 e alterações, tem seu número aumentado da seguinte forma:

	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Diretor de Órgãos Municipais
	19
	1
	20




Art. 2º A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento do cargo a que se refere o artigo anterior estão estabelecidos na Lei Complementar nº 018/1993.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de julho de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Damião Borges da Silveira
Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 369,  DE 16 DE JULHO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Aumenta o número de cargos de Diretor de Órgãos Municipais.”

O Centro de Esportes e Artes Unificados (CEU’S) encontra-se as vésperas de iniciar suas atividades, sendo imprescindível designar um servidor para dirigir a referida instituição.

Daí a necessidade de aumentar o  número de cargos de Diretor de Órgãos.  
Diante dessas justificativas, encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de julho de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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